
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 627/2025 e Emendas 01 e 02 

Trata-se do projeto de lei de autoria do Nobre Edil Rafael Militão, que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade da realização do teste de glicemia capilar na triagem de 
atendimentos de urgência e emergência em hospitais, Unidades Básicas de Saúde 
(UBSs) e prontos-socorros do Município de Sorocaba, e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 
opinando pela inconstitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, verificamos que o PL incidia 
diretamente sobre a atuação da Administração Pública impondo ao Poder Executivo a 
realização do exame mencionado em todas as unidades de saúde, nos moldes 
determinados pela proposta, e ainda, com fixação de prazo para regulamentação da 
norma, o que violava a Separação de Poderes, especialmente nos arts. 2º e 5º do PL.  

Ocorre que, antes da análise dessa Comissão, o autor do PL já apresentou 
as Emendas 01 e 02 que suprimem os dispositivos viciados, tanto o que 
determinava a ação concreta, bem como a cláusula que colocava prazo para 
regulamentação da norma, sanando os apontamentos.  

Ocorre que, conforme recente posicionamento jurídico, há a 
obrigatoriedade de manifestação, como um pressuposto objetivo do ato, do 
Conselho Municipal de Saúde, uma vez que o §6º do Art. 4º da Lei Municipal nº 3.623, 
de 1991, impôs que todas as proposições tendo por objeto a saúde devem ser 
acompanhadas do parecer daquele Colegiado, razão pela qual, opinamos pela oitiva 
do Conselho Municipal de Saúde. 

Desse modo, nada a opor às Emendas 01 e 02, estando pendente ainda 
a oitiva do referido Conselho. 

 

 

S/C., 21 de outubro de 2025. 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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